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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Suprimentos Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 168/2023 que tem como objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO ESCLEROSANTE - LIGADURA ELÁSTICA, que a sessão pública agendada para o dia 07/12/2023 às
09:30 horas foi Deserta.

Limeira, 07 de dezembro de 2023

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente HOMOLOGOU o Pregão Presencial nº 19/2023 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, para as
empresas MAX ESCOLAR LTDA, RICARDO GONÇALVES ITAPIRA, SHIELA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, RODRIGO TONELOTTO, MARIA IRENE BUSO
DA SILVA, CANAÃ DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS EIRELI, ALIANÇA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, BACCIOTTI,
SILVEIRA & CIA LTDA EPP, EVL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, BAZAR DISTRIBUIDORA DEUTILIDADES E DECORAÇÕES EIRELI EPP,
DALILU ENTRETENIMENTO LOGÍSTICA E NEGÓCIOS LTDA ME, pelo valor total de R$ 1.710.327,60 (um milhão, setecentos e dez mil, trezentos e
vinte e sete reais e sessenta centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 01 de dezembro de 2023

André Luis de Francesco – Secretário Municipal de Educação

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 171/2023 que tem como
objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, para a empresa PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, pelo valor total de R$ 358.500,00
(trezentos e cinquenta e oito mil reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 05 de dezembro de 2023

Rodrigo Oliveira – Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 166/2023 que tem como
objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE COLANGIOPANCREATOGRAFIA (CPRE), para a
empresa GASTROCENTRO LIMEIRA LTDA EPP, pelo valor total de R$ 650.750,00 (seiscentos e cinquenta mil, setecentos e cinquenta reais),
conforme ata da sessão pública.

Limeira, 05 de dezembro de 2023

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 161/2023 que tem como
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM HOME
CARE 24 HORAS POR DIA PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS, para a empresa GAIA HOME CARE LTDA, pelo valor total de R$
264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 05 de dezembro de 2023

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 24/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA COM COBERTURA METÁLICA NO PARQUE RESIDENCIAL BELINHA OMETTO – SINCOV:
896821/2019 – CR: 1.069584-57/2019/MC – CONTRATO FINISA Nº 0609.517-44 –CAIXA, que após análise das propostas apresentadas pelas
empresas HABILITADAS neste certame (envelope nº 02), usando o critério obje�vo do menor valor global, esta Comissão Permanente de Licitações
proferiu o seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas par�cipantes conforme segue:

- 1ª Classificada: JG CONSTRUÇÕES VOTUPORANGA LTDA, CNPJ: 22.206.086/0001-46; valor R$ 1.696.872,36 (um milhão seiscentos e noventa e seis
mil oitocentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos);

- 2ª Classificada: ESTRELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.413.300/0001-77; valor R$ 2.091.714,65 (dois milhões noventa e um mil
setecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos);

- 3ª Classificada: BRAMER CONSTRUTORA E PAISAGISMO LTDA, CNPJ: 23.610.910/0001-91; valor R$ 2.180.000,00 (dois milhões cento e oitenta mil
reais);

Diante da classificação supra, esta Comissão de Licitações julga a presente licitação para a empresa JG CONSTRUÇÕES VOTUPORANGA LTDA, CNPJ:
22.206.086/0001-46, por ter cumprido todas as exigências do Tomada de Preços nº. 24/2023.
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 Ficando a empresa declarada vencedora obrigada a cumprir o item 5.2 do edital – “5.2 – A empresa vencedora do certame deverá apresentar,
conforme modelo no Anexo VII do edital, a composição analí�ca dos preços unitários dos serviços relacionados da planilha orçamentária,
conforme os valores apresentados em sua proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação da classificação, sendo
a apresentação e respec�va aprovação das composições condição para homologação do certame.”

Limeira, 05 de dezembro de 2023

Comissão de Licitação

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 74, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 58.735/2023, inexigibilidade nº 89/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE FÁBRICA DE 10.000 KM, 20.000KM, 40.000KM, E 60.000KM DO VEÍCULO IVECO/DAILY 45170 VREV BUS, PLACA
FXT2E24, PREFIXO 1002, PERTENCENTE À SECRETARIA DA SAÚDE através da empresa MERCALF DIESEL LTDA pelo valor total de R$ 8.063,04 (oito
mil, sessenta e três reais e quatro centavos).

Limeira, 27 de novembro 2023.

Vitor S. C. dos Santos- Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 32.397/2023, dispensa nº 552/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE EPIS através da empresa
PROSEK EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA e PROTECOR MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA pelo valor total de R$ 20.395,96 (vinte mil, trezentos
e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos).

Limeira, 06 de dezembro 2023.

Dagoberto de Campos Guidi- Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 27.387/2023, dispensa nº 572/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO PARA O TEATRO VITÓRIA através da empresa MARIO LUIZ MELCHIOR pelo valor total de R$
2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais).

Limeira, 06 de dezembro 2023.

José Farid Zaine- Secretário Municipal de Cultura

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 55.361/2023, dispensa nº 655/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE BOLAS DE BASQUETE
através das empresas PAOLA CRISTINA DOS SANTOS e TRZ COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA pelo valor total de R$ 20.455,00 (vinte mil,
quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Limeira, 07 de dezembro 2023.

Luiz Augusto Zanon- Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PORTARIA S.M.C Nº 01, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

 Fl. 01.

JOSÉ FARID ZAINE, Secretário Municipal de Cultura de Limeira, Estado de São Paulo,

No Exercício de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 13, Inciso I do Decreto Municipal n° 274, de  17 de agosto de 2021, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 274, de 17 de
agosto de 2021, estabelece a necessidade de um Gestor da Parceria,  tratando-se de agente público responsável pela gestão de parceria celebrada
por meio de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação,
com poderes de controle e fiscalização,

R E S O L V E:

A) Designar a Sra. Janaína Firakovski Luz, CPF. de n° 321.153.788-06, como Gestora da Parceria do Projeto Cultural Musical selecionado por meio
do Edital de Chamamento Público n° 06/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, que acompanhará a execução do objeto deste Edital, cujas as
atribuições estão definidas na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 274, de 17
de agosto de 2021.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ FARID ZAINE

Secretário Municipal de Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

JOSÉ FARID ZAINE, Secretário Municipal de Cultura  de Limeira, Estado de São Paulo,

No Exercício de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 13, Inciso I do Decreto n° 274, de 17 de agosto de 2021, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 274, de 17 de
agosto de 2021, estabelece a necessidade de uma Comissão de Monitoramento e Avaliação, tratando-se de órgão colegiado des�nado a monitorar
e avaliar as parcerias  celebradas com organizações da sociedade civil, cons�tuído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a
par�cipação de servidor ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administração Pública,

R E S O L V E:

A) Cons�tuir a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Projeto Cultural Musical selecionado por meio do Edital de Chamamento Público n°
06/2023da Secretaria Municipal de Cultura, des�nada a monitorar e avaliar a execução do objeto deste Edital, cujas as atribuições estão definidas
na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 274, de 17 de agosto de 2021, ficando
a Comissão composta por 3 (três) representantes, da seguinte forma:

Representante da Secretaria da Cultura:

Sr. Ronald Gonçales

Sra.  Raquel Belzi Corrêa Pereira

Representante da Secretaria da Fazenda:

Sr.    João Carlos Borja Bortolan

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ FARID ZAINE

Secretário Municipal de Cultura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

Limeira, 06 de dezembro de 2023.

CONVOCAÇÃO

Prezados (as) Conselheiros (as) do CMPC Limeira,

O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural – CMPC Limeira vem respeitosamente à ilustre presença de V. Sª. com o obje�vo de convocá-los (as) para
a 8ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 13/12/2023 (quarta-feira), às 19h, no Palacete Levy (Presencial), para pauta que segue:

Abertura;
Balanço da 10ª CMC;
Propostas Municipais da 10ª CMC;
Esclarecimentos sobre a questão dos espaços da Secretaria Municipal de Cultura;
Discussão sobre meios de proteção dos trabalhadores da cultura na cidade;
Palavra Livre;
Encerramento.

Obs.: O público interessado em par�cipar da reunião do Conselho, deverá enviar solicitação da par�cipação para o e-mail:
avlissandra634@gmail.com até o dia 13/12/2023 (quarta-feira), às 17h.

Atenciosamente,

Marta Bellão

Presidente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E INOVAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Central de Compras Judicializadas Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.288/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
0010134-96.2023.8.26.0320, através da empresa BRASIL FARMAON MEDICAMENTOS FARMACEUTICOS LTDA., pelo valor de R$ 2.760,00 (Dois mil,
setecentos e sessenta reais).

Limeira, 06 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.274/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
1004270-70.2017.8.26.0320, através da empresa FARMAVIP PRINCESA DROGARIA LTDA., pelo valor de R$ 666,00 (Seiscentos e sessenta e seis
reais).

Limeira, 07 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 63.284/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
0010460-56.2023.8.26.0320, através das empresas DROGARIA NOVA ESPERANÇA LTDA, pelo valor de R$ 201,60 (Duzentos e um reais e sessenta
centavos), GEMELI MEDICAL LTDA, pelo valor de R$ 389,34 (Trezentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Limeira, 07 de dezembro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

C  O  M  P  L  A  N

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL AMBIENTAL DE LIMEIRA

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Urbanismo e Presidente do COMPLAN - Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial Ambiental de Limeira,
Sr. Ma�as Razzo, em conformidade com a Lei Complementar nº 442/2009, CONVOCA os (as) Conselheiros (as) para a 6ª Reunião Ordinária que
será realizada no dia 12 de dezembro de 2023, às 8h30 em primeira chamada ou, às 9h00 em segunda chamada com um terço dos membros
presentes, no Auditório Prada, localizado à rua Prefeito Dr. Alberto Ferreira, 179, Centro, Limeira/SP, a fim de deliberarem sobre a PAUTA abaixo:  

I    -   Expediente; 

II/III - Ordem do dia: 

1. Processo administra�vo nº 49.116/2022 e  14.603/2023  - proposta de alteração do limite máximo do perímetro fechado de loteamentos do �po L5 (acesso
controlado);

2. Processo administra�vo nº 13.938/2021 - instalação de aeródromo par�cular;
3. Processos administra�vos nº 45.123/2021, 23.017/2022 e 31.710/2022, 42877/2023 e 42.883/2023  - alteração de zoneamento;
4. Propostas da Secretaria de Urbanismo: Anexos 04, 05, 28 e 29 - Lei Complementar nº 442/2009 e alterações;
5. Discussão acerca de alterações da Lei de Regularização Onerosa - Lei Complementar nº 782/2017;

IV  -  Palavra livre; e

V   -  Encerramento.

 Limeira, 01 de dezembro de 2023

Ma�as Razzo

Secretário de Urbanismo e

Presidente do COMPLAN
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1018 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A092/2023

Nome: VALTER EMILIO BOSQUEIRO

CPF: 096.015.878-29

Endereço: Rua Miguel Aliber�, 26, CEP: 13.486-320 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal de
Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1019 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A093/2023

Nome: VALTER EMILIO BOSQUEIRO

CPF: 096.015.878-29

Endereço: Rua Miguel Aliber�, 26, CEP: 13.486-320 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Em atenção à Lei Complementar nº 813/18, fica V.S.ª NOTIFICADA a providenciar até o prazo es�pulado pelo Art. 2º da Lei Complementar citada e
seus decretos de prorrogação, o Protocolo de Intenção de Regularização Fundiária deste imóvel, parcelado irregularmente, à revelia da Lei
Federal nº 6.766/79 e alterações e da Lei Complementar Municipal nº 442/09 e alterações, perante a Secretaria Municipal de Urbanismo, deste
Município de Limeira, conforme parágrafo único do ar�go 2º da Lei Complementar nº 813/18.

No caso de o imóvel não se tratar de parcelamento irregular, o NOTIFICADO deverá apresentar, no prazo acima citado, documentos que
comprovem a propriedade da terra através de solicitação de IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

A falta de protocolo de pedido de regularização fundiária ou Impugnação desta no�ficação, implicará em lavratura de Auto de Infração e multa
de 500 (quinhentas) UFESP's. 

Lei Complementar nº 813/18:

“Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

I - Falta de protocolo de pedido de regularização fundiária, no prazo es�pulado no parágrafo único do art. 2º, por qualquer dos núcleos constantes
do Anexo 01, desta Lei Complementar, excetuando-se os casos de Reurb já protocoladas pela Lei Complementar nº 723, de 23 de dezembro de
2014;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

1º Os núcleos enquadrados no inciso I do ar�go 13, serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o protocolo seja
providenciado, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7ºLavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.

(...)

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

I - Infrações de que tratam os incisos I e VII do ar�go 13, multa de 500 (quinhentas) UFESP's;”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1020 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A094/2023

Nome: HELOISA HELENA BOSQUEIRO AYRES

CPF: 106.587.198-82

Endereço: Alameda Margarida, 79, Jd. Dos Ipes, CEP: 13.484-533 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal de
Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1021 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A095/2023

Nome: HELOISA HELENA BOSQUEIRO AYRES

CPF: 106.587.198-82

Endereço: Alameda Margarida, 79, Jd. Dos Ipes, CEP: 13.484-533 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Em atenção à Lei Complementar nº 813/18, fica V.S.ª NOTIFICADA a providenciar até o prazo es�pulado pelo Art. 2º da Lei Complementar citada e
seus decretos de prorrogação, o Protocolo de Intenção de Regularização Fundiária deste imóvel, parcelado irregularmente, à revelia da Lei
Federal nº 6.766/79 e alterações e da Lei Complementar Municipal nº 442/09 e alterações, perante a Secretaria Municipal de Urbanismo, deste
Município de Limeira, conforme parágrafo único do ar�go 2º da Lei Complementar nº 813/18.

No caso de o imóvel não se tratar de parcelamento irregular, o NOTIFICADO deverá apresentar, no prazo acima citado, documentos que
comprovem a propriedade da terra através de solicitação de IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

A falta de protocolo de pedido de regularização fundiária ou Impugnação desta no�ficação, implicará em lavratura de Auto de Infração e multa
de 500 (quinhentas) UFESP's. 

Lei Complementar nº 813/18:

“Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

I - Falta de protocolo de pedido de regularização fundiária, no prazo es�pulado no parágrafo único do art. 2º, por qualquer dos núcleos constantes
do Anexo 01, desta Lei Complementar, excetuando-se os casos de Reurb já protocoladas pela Lei Complementar nº 723, de 23 de dezembro de
2014;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

1º Os núcleos enquadrados no inciso I do ar�go 13, serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o protocolo seja
providenciado, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7ºLavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.

(...)

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

I - Infrações de que tratam os incisos I e VII do ar�go 13, multa de 500 (quinhentas) UFESP's;”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1022 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A096/2023

Nome: JULIO CESAR D´AGOSTINI

CPF: 391.903.798-70

Endereço: Rua Otávio de Almeida Guimarães, 225, Pq. São Bento, CEP: 13.484-265 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal de
Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1023 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A097/2023

Nome: JULIO CESAR D´AGOSTINI

CPF: 391.903.798-70

Endereço: Rua Otávio de Almeida Guimarães, 225, Pq. São Bento, CEP: 13.484-265 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Em atenção à Lei Complementar nº 813/18, fica V.S.ª NOTIFICADA a providenciar até o prazo es�pulado pelo Art. 2º da Lei Complementar citada e
seus decretos de prorrogação, o Protocolo de Intenção de Regularização Fundiária deste imóvel, parcelado irregularmente, à revelia da Lei
Federal nº 6.766/79 e alterações e da Lei Complementar Municipal nº 442/09 e alterações, perante a Secretaria Municipal de Urbanismo, deste
Município de Limeira, conforme parágrafo único do ar�go 2º da Lei Complementar nº 813/18.

No caso de o imóvel não se tratar de parcelamento irregular, o NOTIFICADO deverá apresentar, no prazo acima citado, documentos que
comprovem a propriedade da terra através de solicitação de IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

A falta de protocolo de pedido de regularização fundiária ou Impugnação desta no�ficação, implicará em lavratura de Auto de Infração e multa
de 500 (quinhentas) UFESP's. 

Lei Complementar nº 813/18:

“Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

I - Falta de protocolo de pedido de regularização fundiária, no prazo es�pulado no parágrafo único do art. 2º, por qualquer dos núcleos constantes
do Anexo 01, desta Lei Complementar, excetuando-se os casos de Reurb já protocoladas pela Lei Complementar nº 723, de 23 de dezembro de
2014;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

1º Os núcleos enquadrados no inciso I do ar�go 13, serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o protocolo seja
providenciado, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7ºLavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.

(...)

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

I - Infrações de que tratam os incisos I e VII do ar�go 13, multa de 500 (quinhentas) UFESP's;”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1024 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A098/2023

Nome: CARLOS FRANCISCO CARITÁ

CPF: 584.087.548-15

Endereço: Rua Treze de Maio, 49, Apt. 201, Centro, CEP: 13.480-933 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal de
Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1025 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A099/2023

Nome: CARLOS FRANCISCO CARITÁ

CPF: 584.087.548-15

Endereço: Rua Treze de Maio, 49, Apt. 201, Centro, CEP: 13.480-933 - Limeira-SP

Endereço da área: Rua Melvin Jones - Limeira

Matrícula: 13.324 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 04/12/2023

Em atenção à Lei Complementar nº 813/18, fica V.S.ª NOTIFICADA a providenciar até o prazo es�pulado pelo Art. 2º da Lei Complementar citada e
seus decretos de prorrogação, o Protocolo de Intenção de Regularização Fundiária deste imóvel, parcelado irregularmente, à revelia da Lei
Federal nº 6.766/79 e alterações e da Lei Complementar Municipal nº 442/09 e alterações, perante a Secretaria Municipal de Urbanismo, deste
Município de Limeira, conforme parágrafo único do ar�go 2º da Lei Complementar nº 813/18.

No caso de o imóvel não se tratar de parcelamento irregular, o NOTIFICADO deverá apresentar, no prazo acima citado, documentos que
comprovem a propriedade da terra através de solicitação de IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO.

A falta de protocolo de pedido de regularização fundiária ou Impugnação desta no�ficação, implicará em lavratura de Auto de Infração e multa
de 500 (quinhentas) UFESP's. 

Lei Complementar nº 813/18:

“Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

I - Falta de protocolo de pedido de regularização fundiária, no prazo es�pulado no parágrafo único do art. 2º, por qualquer dos núcleos constantes
do Anexo 01, desta Lei Complementar, excetuando-se os casos de Reurb já protocoladas pela Lei Complementar nº 723, de 23 de dezembro de
2014;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

1º Os núcleos enquadrados no inciso I do ar�go 13, serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o protocolo seja
providenciado, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7ºLavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.

(...)

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

I - Infrações de que tratam os incisos I e VII do ar�go 13, multa de 500 (quinhentas) UFESP's;”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1032 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A0104/2023

Nome: ASSOC. DE PROPRIETÁRIOS DO SÍTIO SÃO BENEDITO - ELISA MIQUELINA ASBAHR

CNPJ/CPF: 109.889.658-01

Endereço: Rua Pedro Rigon,  Jd. Colina Verde - CEP: 13.482-678 - Limeira/SP

Matrícula: 36.537 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/12/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.426,00  (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais centavos), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
105/2023, conforme autos administra�vos nº 1768/2017, em que foi solicitado a CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NOTA DE
INSTRUÇÃO Nº 008/2023 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente,
apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da
adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI



07/12/2023, 16:13 Limeira - Edição nº 6625, 08 de dezembro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=14323 64/115

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1011 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 970/2023

Nome do Proprietário: APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO

Endereço do Imóvel: RUA JOSÉ MALUF, 436

Bairro: JARDIM DO LAGO

Inscrição Cadastral: 2830005000

Data de Emissão: 26/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. ** proc. 19918/2020 não aprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1012 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1645/2023

Nome do Proprietário: HELIO MAGANHOTO

Endereço do Imóvel: RUA JAIME CAMARGO, 839

Bairro: JD. NOVA SUICA

Inscrição Cadastral: 0792015000

Data de Emissão: 10/10/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. Area excedente prc.56731/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1013 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1637/2023

Nome do Proprietário: DALVA MARIA DE SOUZA

Endereço do Imóvel: AVENIDA LARANJEIRAS, 180

Bairro: VILA QUEIROZ

Inscrição Cadastral: 0411011000

Data de Emissão: 06/10/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao prc. 9673/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1014 – 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1622/2023

Nome do Proprietário: MAURICIO FABRI

Endereço do Imóvel: RUA FORLI, 197

Bairro: PQ.RESD. ROLAND

Inscrição Cadastral: 4159018000

Data de Emissão: 06/10/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO(piscina divergente) DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de
Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao prc.12177/2023 (piscina).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1015– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1621/2023

Nome do Proprietário: MONIQUE FERNANDA ALVES SALVIAN

Endereço do Imóvel: RUA ROGÉRIO AUGUSTO CASTELLO, 149

Bairro: JARDIM SANTA ADÉLIA

Inscrição Cadastral: 3853010000

Data de Emissão: 06/10/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao prc.52923/2023 área não demolida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1016– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1620/2023

Nome do Proprietário: MOBAR S.A.

Endereço do Imóvel: PRAÇA DOUTOR LUCIANO ESTEVES, 178

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0074013000

Data de Emissão: 06/10/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao prc.54223/2023 Area excedente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1017– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1490/2023

Nome do Proprietário: EQUALIZA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Endereço do Imóvel: RUA NEME CURY, 130

Bairro: RESIDENCIAL SÃO MIGUEL

Inscrição Cadastral: 4624008000

Data de Emissão: 20/09/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao arquivamento do prc. 31118/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1026– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1487/2023

Nome do Proprietário: JOSE NAVES

Endereço do Imóvel: RUA TERESINHA LAHR BERTOLO, 260

Bairro: JARDIM MANACÁ

Inscrição Cadastral: 4525008000

Data de Emissão: 20/09/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao arquivamento do prc. 57383/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1027– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1481/2023

Nome do Proprietário: CARLA ZACHARIAS DE CAMARGO

Endereço do Imóvel: RUA ALDERICO WISS BARBOSA, 113

Bairro: PQ. NOSSA SENHORA DAS DORES I

Inscrição Cadastral: 2604022000

Data de Emissão: 20/09/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao arquivamento do prc. 60282/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1028– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1416/2023

Nome do Proprietário: ODAIR JOSE CABRAL

Endereço do Imóvel: RUA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CIRULLI, 223

Bairro: JARDIM MANACÁ

Inscrição Cadastral: 4522028000

Data de Emissão: 13/09/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

fiscalização devido ao indeferimento do processo 9087/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 1029– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1408/2023

Nome do Proprietário: ROSALINA M DE JESUS RODRIGUES

Endereço do Imóvel: RUA JAMAICA, 111

Bairro: PQ.RESD BELINHA OMETTO

Inscrição Cadastral: 3631022000

Data de Emissão: 13/09/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. fiscalização devido ao indeferimento do processo 56036/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



07/12/2023, 16:13 Limeira - Edição nº 6625, 08 de dezembro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=14323 76/115

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1030– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1619/2023

Nome do Proprietário: ODAIR DONADELLI

Endereço do Imóvel: AVENIDA DR LAURO CORREA DA SILVA, 6220

Bairro: RESD. ALTO DO LAGO

Inscrição Cadastral: 4749011000

Data de Emissão: 06/10/2023

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou mais
das hipóteses seguintes:

a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;

b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;

c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do próprio pessoal da obra;

d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

fiscalização devido ao prc.33322/2023 constr. sem alvara.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6625, 8 de Dezembro de 2023

EDITAL Nº 1031– 08 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 976/2023

Nome do Proprietário: PAULO EDUARDO SILVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA DR CARLOS AUGUSTO DELLA TORRE, 65

Bairro: JD. SAO LOURENCO

Inscrição Cadastral: 3572018000

Data de Emissão: 27/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a) a APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA, tendo um prazo de 90

(noventa) dias a par�r do recebimento desta, de acordo com a legislação municipal vigente. Caso a

presente no�ficação seja descumprida, será lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de
acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor – Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969- Código de Obras

''Ar�go 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de

edi�cios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura de ruas e estradas, será feita no Município, sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação está disposta no Decreto Municipal nº 391/2018 de 12/12/2018;

2. Caso a construção esteja regular, deverá apresentar impugnação com a jus�fica�va e os respec�vos documentos comprobatórios, no prazo de
15 (quinze) dias a par�r do recebimento desta;

3. Para alteração/atualização do proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade, apresentando Cer�dão de Matrícula
atualizada expedida pelo cartório junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

4. sem projeto aprovado.(subs�tuindo not.1061/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, oito de Dezembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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